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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

Nº 221-A, DE 2000
(Da Sra. Luiza Erundina e outros)

Acrescenta aUnea "e" ao inciso VI do art. 150 da Constituição Federal;
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
pe\a admissibi\idade desta e da de n° 229/00, apensada, com
substitutivos (relator: DEP. NEY LOPES)
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À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos tenros

do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo1° - O inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal passa a

vigorar acrescido da seguinte alínea "e" :

-Art. 150. Sem preju/zo de outras garantias asseguraetas ao

contribuinte, é vedado à União. aos Estados, ao Distrito Federal e aos
MUnicípios:

............._.._ , .

Vl- institui imposto sobre:

....................................................................................................................
e} aparelhos, equipamentos, produtos e medicamentos destinados

ao uso ou tratamento relacit:mado a deficiência das pessoas portadoras

de deficiência física ;"

Art. 20
- Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua

promulgação.

JUSTIFICAÇÃO

Pesquisas internacionais revelam que o número de pessoas portadora de deficiência

fisica atinge, aproximadamente, 10% (dez por cento) da população.

Esta situação não é diferente em nosso pais. sendo certo que as pessoas portadoras de
qualquer espécie de defICiência representam atualmente um contigente de cerca de 15 milhaes
de brasifeims_
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Todavia. é inegável o descaso com que esta especial camada de nossa população tem

sido trataàa pelos sucessivos govemos, apesar do considerável avanço das normas

constitucionais e legais protetivas de seus direitos.

Assim, diante da ausência de políticas públicas consistentes que busquem inserir a

pessoa portadora deficiência física na comunidade, em vez de deixá-las à exdusão social, faz­

~ necessária a adequação da carta Magna a fim de consagrar a imunidade tributária aos

mesmos. como efetiva aplicação dos direitos humanos e exercício da cidadania.

Com efeito, a pessoa portadora de deficiência física requer atenção por parte do Poder

Público e da socjedade em geral. Oeve--se promover o pleno desenvolvimento de suas

capacidades. estimulando a sua participação na vida social. seja possibilitando o seu acesso

ao ensino, ao mercadO de trabalhO, seja faciJitandO a aquisição de aparethas. medicamentos e

demais produtos indispensáveis aos cuidados com a sua deficiência.

Desse modo, valemo-nos desta inovação constitucional, a fim de assegurar a aquisição

de medicamentos. aparelhos. eQUipamentos e produtos destinados ao uso ou tratamento

-elacionado a deficiência que possuem às pessoas portadoras de deficiência fIsica. afastando­

se a incidência de quaisquer impostos.

Trata-se de instituição de hipótese de imunidade tributária, respeitadora do principio da

IsonOmia. COnfigurando-se como importante instrUmento para o exercício pleno da ciàadania,

razão pela qual. confio na aprovação pelos nobres pares da Câmara dos Deputados e do

Senado Federa!.

Sala das Sessões. em

. DiPí ..-_ _ W~ERUNDINA

PSBISP

C""

oi



4

Conferência de Assinaturas .
Página: 001

SGM .. SECAP (7503)
04104100 19:;8:04-------------------------------
Tipo da Proposãçio: PEC

Autor da Proposição: LtJIZA ERl."NDINA E OUTROS

Data de Apres.eDtsf;SG': 30!Q3JOO

Ementa: Acrescenta alínea "e l1 ao inciso VI do artigo ISO da Constituição
Federal.

Possui Assinatllns Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: Confirmadas 173

Não Colmem 007:

LicenoaQos 001
Repetidas 000
llegiveis 000
Retiradas 000

Assinaturas Confkmadas
1 ADÃO PRETTO PT RS
2 ADELSON RiBEIRO PSC se.
3 AGNALDO MUNIZ PPS RO
4 AGNB.O QUEIROZ PCdoB DF
5 AIRTON CASCAVEL PPS RR
6 AIRTON DIPP PDT RS
7 AlB~CO CORDEIRO PTB Al
a ALBÊRlco FILHO PMOB MA
9 Al..8eRTO FRAGA PMOB DF
10 ALBERTO GOLDMAN flSOB Sp
11 ALCEU COLl.ARES POT RS
12 ALCO REBELO PCdoB SP
13 Al.EX CANZJANI PSOB PR
14 .Al.EXANDRE CARDOSO PSB RJ
15 ALMEJOADEJESUS Pl ce
16 AlMERlNOA DE CARVALHO PFL RJ
17 AlOIZIO MERCAOANTE PT SP
18 ANGELA GUAOAGNIN PT Sp
19 ANTONIO CARLOS SISCAJA PT RJ
2D ANTONIO JORGE PTB TO
21 ANTONIO KANDIR. . PSOB SP
22 ANTONIOPALOCCI PT SP
23 ARACELyoe PAULA PFL MG
24 ARNALDO FARIA DE SÁ FPB SP
25 AUGUSTO FRANCO PSOB SE
26 AVENZOARARRUOA PT PB
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27 AYRTON XERez FPS RJ
28 a.SÁ ?SOB FI
29 BABÁ PT PA
30 BADU P1CANÇO PSDB ;..p
31 BEN-HUR FCRREJRA PT MS
32 BISPO RODRIGUES PL RJ
33 BISPO WANOERVAL PL SP
34 CABO JÚLIO PL MG
35 CAro RIEtA PTB RS
36 CARlJTO MERSS PT se
37 CtEMENTINO COELHO PPS PE
38 OEVELASCO F'SL SP
39 OJAlMAPAES PSB PE
40 ORo EVU•.ÂSIO PSB SP
41 OR.HÉlIO POT SP
42 ESERSllVA POT RJ
43 EDINHO ARAÚJO PJ=IS SP
44- EOUARDO CAMPOS PSB F'E
45 EDUARDO JORGE PT SP
46 EDUARDO PAES PTB RJ
47 EUSEUMOURA PPB MA
4B EMERSON KAPAZ PPS Si=>

49 ESTHER·GROSSI PT RS
50 EULER MORAIS ?MDB ao
51 EuRiPEDES MIRANDA POT RO
52 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
53 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
54 FATIMA PELAES PSOS Ar'
55 FERNANDO CORUJA POT se
56 FERNANDO FERRO PT PE
57 FERNANDO GABelRA PV RJ
58 FERNANDO GONÇAlVES PTB RI
59 FERNANDO MARRONI PT RS
60 FERNANDO ZUPPO POT SP
61 FEUROSA PSOS es
62 Gf:>SrÃO VIEIRA PMDS MA
63 GeRALDO MAGElA F'T DF
54 GESSlVALOO lSAIAS PMDB PI
eiS GILBERTO KASSAB F'FL SP
66 GILMAR MACHADO PT MG
õl GONZAGA PATRIOTA PSB PE
68 HAROLDO UMA PCd08 BA
69 HÉUOCOSTA PMOB MG
70 IARA BERNARDI PT SP
71 I~JOROSA PMOS RJ
72 INÁCIO ARRUDA PCdoB Cf:
73 lNALDO LEITÃO PSOB PB
74 JAIR BOLSONARO PPB RJ

..
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15 JAIR MENEGUELLJ
76 JANDIAA FEGHALI
77 JAQUES WAGNER
78 JOÃO FASSAREl..L.A
79 JOÃO GRANDÃO
80 JOÃO HERRMANN NETO
81 JOÃO MAGNO
82 JOÃO PAULO
83 JOÃO SAMPAIO
84 JOAQUIM BRITO
85 JOAQUIM FRANClSCO
86 JORGE PINHEIRO
87 JOSÉ ANTONIO ALMEIDA
88 Jose DIRCEU
89 JOSÉ GeNOiNO
90 JosÉ MACHADO
91 JOSÉ PIMENTa
92 JOSÉ ROBERTO SATOCHIO
93 JOSÉ TELES
94 José THOMAZ NONO
95 JOVAlR ARANTES
96 JUTAHY JUNIOR

97 lIDfA aUJNAN
98 UNCOLN PORTELA
99 LUCI CH01NACKJ
100 LUIZ ANTONIO FLEURY
101 LUIZ. CARl.OS HAULY
'02 LUIZ MAINARDI
, 03 LUIZ SÉRGIO
104 LUtzA ERUNOlNA
105 MARÇAL FILHO
106 MARCeLO OÉDA
107 MÁRCIO 8ITTAR

108 MARCOS AFONSO
109 MARCOS CINTRA.
, 10 MARIA ABADIA
111 MARIA DO CARMO LARA.
112 MAURO BENEVIDES
113 MAXMAURO
114 MeDEIROS
115 MILTON MON"n
116 MILTON TeMER
117 MIRlAM REJO
118 MIRO 'reD<EIRA.
119 MORONITORGAN
120 NEIVAMOR8RA
121 NELSON MAROUezEL.LI

122 NasON Pei.EGRlNO

PT

PCdoB
PT
PT
PT
PPS
PT
PT
?DT
PT
PFL
PMOS
?S8
PT
PT
PT
PT
por
?SOS
PFL
PSCS
PS08

PSOB
PSl.
?T
PTB
PSOB
PT
PT
PSB
PMOB
PT
PPS
PT
PL
PSOB
FT
PMOB
PTB
PFL
PMDB
PT
POT
F'DT

PFL.
POT
PTB
PT

SP
RJ
BA
MG
MS
SP
MG
SP

RJ
AL
PE
CF
MA
SP
SI'
SP
CE
SP
SE
AL
GO
8A

GO
MG
SC
SP
PR
RS
RJ
SP
MS
SE
AC

AC
SP
DF
MG
CE
ES
SP
SP
RJ
RJ
Rol

ce
MA
SI'
8A
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123 NasONTRAO PTB MS
124 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
125 OLAVO CAUiEIROS FlMDB AL
126 OLiVEIRA FILHO PSDS PR
127 OSVALDO REJS FlMDB TO
128 PASTOR VALOECr PAWA PSL RI
129 PAULO BALTAZAR PSS RJ
130 PAULO DEl..GADO PT MG
131 PAULO PAIM F'T RS
132 PAULO ROCHA ?T • PA
133 PEDRO CELSO PT DF
134 PEDRO CHAVES PMCS GO
135 PEDRO EUGaNlO FPS PE
136 PeDRO VALADARES PSB SE
137 PEDRO WILSON PT GO
138 PHILEMON ROORlGUES PL MG
139 POMPEO DE MATTOS POT RS
14() PROFESSOR LUrzJNHO PT SP
141 REGIS CAVALCANTe PPS AL
142 RICARDO BERZOlNl PT SP
143 RICARDO FERRAÇO PSOS es
'144 RICARDO IZAR PMDS SP
145 RITÁ CNdATA PMOB es
146 ROBéRJO ARAÚjO PL RR
147 ROBERTO BRANT PFl,. M.G
1~ RO~OC~RCOeRO PSDB RJ
149 RUBENS BUENO PPS PR
150 RUBENS FURLAN PPS SP
151 SAULO PEOROSA PSOB SA
152 SERAFIM VENZON POT se
153 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG
154 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
155 SILAS CÂMARA PTB AM
156 SIMÃO SESSIM PP8 RJ
157 SYlINAL GUAVel, PMD8 RS
158 TEl.MADE SOUZA PT SP
159 THeMiSTOClES SAMPAIO PMD8 PI
160 UBIRATAN AGUIAR PSOB CE
151 UR3IQINO QUE1PtOZ PFl. 8A
152 VALOEClOUVEIRA PT RS
163 VALDEMAR COSTA NETO Pl SP
'64 VALIJIR GANZER PT PA
165 VANESSAGRAZZ!OT1N PCdoB PN&
166 VlRGIUO GUIMARAES PT MG
167 VIVALDO BARBOSA POT RJ
168 WALDIR PIRES PT BA
169 WA1.DOMIRO FIORAVANTE PT RS
170 WAL.TER PINHEIRO PT BA
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171 WE1.UNGTON DIAS
172 YEDA CRUSIUS
173 ZAIRS REZeNoe

PT
PSDS
PMDS

PI
RS
MG

Assinaturas que Nlo Conferem
1 CARLOS SANTANA PT RJ
2 ORo BENEDITO DIAS PPB A?
3 ORo HELENO PSOB RJ
4 GLYCON TERRA PINTO PMDS. MG
5 JOÃO CALDAS PL AL
6 JURANOIL JUAREZ PMOB AP
7 NelSON UARCHEZAN ?SOB RS

AssiDatBras de Deputados(as) Licenciados(as)
1 RICARDO NORONHA PMDS DF

...,
. Ofício nO ~:.:' I 00

Senhor Secretário-Geral:

Brasília. 4 de abril de 2000.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição da Sra_ Deputada LUIZA ERUNOINA E OUTROS. que IfAcnascenta alínea Ue­
ao inciso VI do artigo 150 da Constituição Federar'. contém número suficiente de
signatários. constando a referida proposição de:

173 assinaturas confirmadas;
007 assinaturas não confirmadas:
001 deputado licenciado.

Atenciosamente,..- ?... ..• . ." .. I L:

ç; ....é~'"~ / /1 iftf.i
~"I /" /.:-- ~ ,.. /_

CLAUO'MJEVes C. OE-SOlJlA
Chefe ./

A Sua Senhoria o Senhor
Oro MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
N e-ST-A



LEGISlACÃO CITADA ANEXADA PELA
COOROENACÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvOS-CeDl

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
1988

................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTIJLo I
DO PODER LEGISLATIVO

............................................- .

SeçioVill
DO PROCESSO LEGISLATIVO

...................................................................., .

sll~on

Da Emenda à CollStÍtlliçlo

Art. 60. A Constituição poderâser emendadamcdiame proposta:
I - de um terço, no mínimo~ dos membros da. Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal:
II - do Presidente daRepública:.
In - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades

da Federação~ manifestando-se, ,ada mna delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervençãof~ de estado de defesa ou de estado de sitio.

§ 2° A proposta. será discutida evotada em cada Casa do Congresso
Naci~ em dois t'tlrnOS, considerando-se aprovada se obtiver. em ambos.
três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda â Constituição será promulgada pelas Mesas da
<:amara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de
ordem-

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente
--a abolir:

9

«
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I - a fonna fedemtiva de Estado~

11 - o voto direto~ secreto, universal e periódico;
III • a separação dos Poderes;
IV - os direitos egarantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada nào pode ser objeto de nova propOSta na mesma sessão
legislativa
................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTIJLo I
DO SISlEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seçiofi
Ou Limitações do Poder de Tributar

.Art 150. Sem prejUÍZO de outraS garantias assegmadas ao
contribuinte:! ê vedado á União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Mmricipíos:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem

em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação
profissional ou função por eles exerci_ independentemente da denominação
juridica dos rendimentos., títulos ou direitos:

lU - cobrar m'bulos:
a) em relação a fatos getadores ocorridos antes do início da vigência

da lei que os houver instituido ou aumeru::do;
b) no mesmo exercício fmaaceiro em que haja sido publicada a lei

que os instituiu ou aumentou;
IV - utilizar tnbuto com efeito de confisco;
V • estabelecer IimilaçOes ao U"áfego de pessoas ou bens, por meio de

tributos interestaduais ou iDterrmmicipais, ressalvada a çabrança de pedágio
pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, tenda ou serviços, uns dos outros;
b} templos de qualquer cuJto;



c) pattimônio, renda OU serviços dos partidos políticas, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de
educação e de assistência socia.4 sem fms lucrativos, atendidos os requisitos da
lei;

d) livros, jomais, periódioos e o papel destinado a sua impressão.
§ 10 A vedação do inciso m.. "b", não se aplica aos impostOS

previstos nos artigos 153~ LIL IV e V~ e 154. 11.
§ 20 A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às

fimdações .instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao
pattimônio, à tenda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou
às delas decorrentes.

§ 3° As vedações do inciso V4 "aR, e do parágIafo anterior não se
aplicam ao pattimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de
atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimemos
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas
pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar
imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4° As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b", "c'\
compreendem somente o panimônio, a renda e os serviços, relacionados com
as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5° A lei determinará medidas para que os consumidores sejam
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6° Qualquer subsidio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a~
taxas ou çontribuiçôes, só poderá ser concedido mediant.e lei espccífi~

fedem4 estadual ou mtmicipal, que regule exclusivamente as malérias acima e
numeradas ou o correspondcatc tributo ou contribuição, sem prejuízo do
disposto no art. 15S, § 2°, XIL "gtt.

.,§ 6D com retiJ:u;iiodadapeJaEmenda. Conflltucu»ztzI 12" 3. de li"03·1993.
§ T' A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a

condiçao de responsável pejo pagamento de imposto ou conttibuição~ cujo fato
gerador deva ocorrer posteriorm~ assegmada a imediata e preferencial
reslituição da quanria paga, caso não se realize o fato gerador presumido.

*§ 7t1acre3Ci!1flQf/.opela Emendt:z ConmtucionDi nO 3. de 17YJ3:-1993.

Art. 151. É vedado â União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território

nacional ou que implique distinção ou prefcrincia em relação a Estado, ao
Distrito Federal OU a Município, em detrimento de outro, admitida a concessão
de incem:ivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento

- ~o-econômico entte as diferentes regiões do País;

11
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n .. tributar a renda das obrigações da divida pública dos Estados: do
Distrito Federal e dos Municípios.: bem como a remuneração e os proventos
dos respectivos agentes públicos~ em níveis superiores aos que fixar para suas
obrigações e para seus agentes;

m- instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios~

......................................................................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 229, DE 2000
(DA SRA. ANA CATARINA E OUTROS)

Concede beneficio tributário ao idoso.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUICÃO NO 221, DE 2000.)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda
ao texto constitucional:

Artigo único. Acrescente-se ao art. 150, VI, da Constituição
Federal. a seguinte alínea:

11M. 150 ..
....... .
VI - .
............ .

e) o patrimônio da pessoa natural com idade superior
a sessenta anos, desde que sua renda média mensal não·
ultrapasse um salár10 mfnlmo.·

JUSnFICAçAO

o Brasil possui hoje 13 milhões de idosos, ou seja, mais de 8%
de sua população está acima dos 60 anos. Em 1950, a parcela de idOSOS da
população atingia 4%, o que demonstra que SI participação relativa dos idOsos



na população dobrou em meio século. Mas essa participaÇjo cresce ainda mais
rapidamente, e prevê-se que ela dobrará, passando a 16%, em 2020.

O que se tem feito para reduzir o sofrimento e as agruras dos
idosos, até agora, tem sido muito pouco. Principalmente do idoso pobre, que
necessita de ajuda para poder ter uma vida mais digna. O iáoso rico ou o
aposentadO com uma boa remuneraçao tem condiçOes favoráveis para enfrentar a
velhice. Tem condições de desfrutar de uma vida autOnoma, integrado à família e
à sociedade.

o idoso pobre, não. Seus direitos sociais, garantidos em lei,
do reduzidos pela falta de autonomia financeira, tomando-se mínimas suas'
possibilidades cte integr&9ão e participação efetiva na sociedade. O idcsc pobre.
não se pode negar, é em geral disaiminado pela família e, mais ainda. peta
sociedade.

Deve-se reconhecer que inúmeras associações privadas,
muitas vezes com auxilio estatal, procuram amenizar 08 efeitoe perversos da
velhice sobre o idoso pobre. Mas muito há ainda que ser feito. principalmente pelo
poder público. nos três níveis de governo: União. Estados e Municípios. Com o
objetivo de eJevar a particlpaçlo estatal no auxilio ao idoso pobre, estou
apresentando esta. proposta de emenda à Constituiçio que o desonera do
pagamento dos impOStos sobre o patrimônio. Quer sejam federais. estaduais ou
municipais. Penso que o mínimo que se poder exigir do poder público é que nlo
concorra para reduzir 0$ parcos rea.rrsos dos idosos cuja renda mensal não
ultrapasse um salário mfnimo.

Estou certa de que a finalidade sccial da proposta será
muito bem compreendida e recebida por todos, devendo merecer: portanto. o
apoio e a aprovação dos ilustres senhores Parlamentares.

Sale cI8sS_, em 4.,L, de ~~ de 2000.

13
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSLAnvOS-CeDl

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............... " •••• , Ii •••••• II 1-' tI ..

TÍTIJLOIV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO!
DO PODER LEGISLATIVO

......... - - .

SeçioVIll
Do Processo Legislativo

.................................................................... 1 ••••• I ••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••• ,., •• ~ .

SuhseçioB
Da Emenda à Coostltuiçlo

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terÇO, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal;
II - do Presidente da República;
m - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 20 A proposta. será discutida e votada em cada Casa do Congresso
NacionaL. em dois tmnos, eonsiderando-se aprovada se obtiver, em ambos,
três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de
ordem



§ 4° Não será objeto de deh'beração a proposta de emenda tendente
a abo1ir~

I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
m-a separação dos Poderes;
IV - os direitos egarantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada não pode seI objeto de nova proposta na mesma sesslo
legislativa.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Ii , •••••••••••••••••••••••••••••

TÍTULo VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPíTuLo I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

•••••••••••••••••••••••••••••••••• I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Seçioll
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contrjbuin~ é vedado à União,. aos Estados, ao Distrito Federal e 80S

Municípios: .
1- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
TI - instituir tratamento desigual entre contnbuintes que se

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de
ocupaçIo profissional ou função por eles exercida, independentemente da
denominação jmídica dos rendimentos, titulos ou direitos;

m-cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência

da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei

que os instituiu ou aumentou;
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio

de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de
pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Públioo;

VI - instituir impostos sobre:

15
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a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto; .

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive
suas fundações!, das entidades sindicais dos 1rabaJb8dores~ das instituiçõeS de
educação e de assistência sociaL sem fins lucrativos, atendidos os requisitos
da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 10 A vedação do inciso m, "b", não se aplica aos impostos

previstos nos artigos 153, I, lI, N e V,; e 154, TI.
§ 20 A vedação do inciso VI, "au

, é extensiva às autarquias e às
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao
patrimônio!, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais
ou às delas decorrentes.

§ 3° As vedações do inciso vt lIa", e do parágrafo anterior não se
aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração
de atividades econômicas regidas pelas normas· aplicáveis a
empreendimentos privados, ou em que~a contraprestação ou pagamento de
preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 40 As vedações expressas no inciso VI, alíneas ub", "c",
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com
as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5° A lei determinará medidas para que os consumidores sejam
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 60 Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia OU remissão, relativas a impostos,
taxas ou contribuições, $Ó poderá ser çançedido mediante lei especifica,
federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima
e numeradas OU o correspondente ttibuto ou contribuição, sem prejuízo do
disposto no art. 155, § ~, XlI, "g".

• § 6° com 1'edação dadapela Emenda Constituoiona11'1° 3, de 17/0311993.

§ 'TO A lei poderá atnbuir a sujeito passivo de obrigação tributária a
condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuiçio!> cujo
fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e
preferencial restitui9&> da quantia paga, caso não se realize o fato gerador
presumido.

• § 7° acrescentadopela Emenda Constitucional nO 3, de 17/03/199.3.



Art. 1SL É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja unifonne em todo o território

nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao
Distrito Federal ou a Municipio, em detrimento de outro, admitida a
concesslo de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;

n - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, bem. como a remuneração e os
proventos dos respectivos agentes pUblicos, em nfveis superiores aos que
fixar para suas obrigações e para seus agentes;

m - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do
Dis1rito Federal ou dos Municípios.
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Oficio nO 8 j 100

senhor Secretárto-Geral=

Brasilia. 19 de abril de 2000.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda
à Constituição da Sra. Deputada ANA CATARINA E OUTROS, que "Concede
Benefício tributário ao idoso", contém número suficiente de signatários,
constando a referida proposição de:

206 assinaturas confinnadas;
003 assinaturas não confirmadas;
004 deputados licenciados;
047 assinaturas repeti.das.

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZART VIANNA De PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I .. REtATÓRIO

1. A Proposta de Emenda à Constituição em apreço visa a
acrescentar alínea e ao inciso VI, do aft. 150, da Constituição Federal;

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos
EstadosJ ao Distrito Federal e aos Municípios:

..........................................................................................
VI - instituir imlJOsto sobre:

..........................................................................................
e) aparelhos, equipamentos. produtos e

medicamentos destinados ao uso ou tratamento relacionado
a deficiência das pessoas portadoras de deficiência física. n

2. Aproposição é assim justificada:

"Pesquisas internacionais revelam que o número de
pessoas portadoras de deficiência atinge,
aproximadamente, 100'" (dez porcento) da população.

Esta sitU8gão não é diferente em nosso país, sendo
certo que as pessoas portadoras de qualquer espécie de
deficiência representam atualmente um contingente" r:!e

cerca de 15milhões de brasileiros.
Todavia, é inegável o doscaso com que esta e~pec;ial

camada de nossa popuJação tem sido tratada pelos
sucessivos governos, apesar do considerável avanço das
nomJas constitucionais e legais protetivas de seus direitos.

Assim, mante da ausência de politicas públicas
consistentes que busquem inserir a pessoa portadora
deficiência física na comunidadeI em vez de deixá-Ias à
exclusão social, faz-se necessária a adequação da carta
Magna a fim de consagrar a imunidade tributária aos
mesmos, como efetiva aplicaçao dos direitos humanos e
exercício da cidadania.
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Com efeito, a pessoa portadora de deficiência física
requer atenção por pane do Poder Público e da sociedade
em geral. Deve-se promover o pleno desenvolvimento de
suas capacidades, estimulando a sua participação na vida
social, seja possibilitando o seu acesso ao ensino, ao
mercado de trabalho, seja facilitando a aquisição de
aparelhos, medicamentos e demais produtos indispensáveis
aos cuidados com asua deficiência.

Desse modo, vaiemo-nos desta inovação
constituciona~ a fim de assegurar a aquisição de
medicamentos, aparelhos, equipamentos e produtos
destinados ao uso ou tratamento relacionado a deficiência
que possuem às pessoas portadoras de deficiência flsica,
afastando-se a incidência de quaisquer impostos.

Trata-se de instituição de hipótese de imunidade
tributária, respeftadora do princípio da isonomia,
configurando-se como Importante instrumento para o
exercício pleno da cidadania, razão pela qual, confio na
aprovação pelos nobres pares da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal. 11

3. Apensada a presente encontra-se a PEC nO 229, de

2000, de autoria da Deputada ANA CATARlNA e outros, cujo objetivo é também
acrescentar ao inciso VI, do art 150. da Constituição Federal, a seguinte alínea e

"e) o patrimônio da pessoa natural com idade superior
a sessenta anosl desde que sua renda média mensal não
ultrapasse um salário mínimo. "

sob a justificação:

#0 Brasl7 possui hoje 13 milhões de idosos, ou sejal

mais de 8% de sua populaçáo está acima dos 60 anos. Em
1950, a parcela de idosos da população atingia 4% o que
demonstra que a participação relativa dos idosos na
população dobrou em meio Séoulo. Mas essas participação
cresce ainda mais rapidamente, eprevê-se que ela dobrará,
passando a 16%1 em 2020. .:

O que se tem feito para reduzir o sofrimento e as
agruras dos idososJ até sgoraJ tem sido muito pouco.
Principalmente do idoso pobre, que necessita de ajuda para
poder ter uma vida mais digna. O idosa rico ou o
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aposentado com uma boa remuneração tem condições
favoráveis para enfrentar a velhice. Tem condições de
desfrutar de uma vida autônoma, integrado à família e à
sociedade.

O idoso pobre, não. Seus direitos sociais, garantidos
em lei, são reduzidos pela falta de autonomia financeira,
tomando-se mínimas suas possibBidades de integraçao e
participação efetiva na sociedade. O idoso pobre, não se
pode negar, é em geral discriminado pela família e, mais
ainda, pela sociedade.

Deve-se reconhecer que inúmeras associações
privadas, muitas vezes com auxílio estatal, procuram
amenizar os efeitos perversos da velhice sobre o idoso
pob1"ê_ Mas muito há ainda que ser feito. principalmente
pejo poder público, nos três níveis de governo: União,
Estados e Municípios. Com o objetivo de elevar a
participaÇão estatal no auxilio ao idoso pobre. estou
apresentando esta proposta de emenda â Constituição que
o desonera do pagamento dos impostos sobre o património,
quer sejam federais, estaduais ou municipais. Penso que o
mínimo que se poder exigir do poder púbUco é que não
concorra para reduzir os parcos recursos dos idosos cuja
renda mensal não ultrapasse um salário mínimo.

Estou certa de que a fina/idade social da proposta será
muito bem compreendida e recebida por todos, devendo
merecer, portanto, o apoio e a aprovação dos ilustres
senhores Parlamentares."

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

1. Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação opinar sobre "admissibilidade de proposta de emenda à Constituição=,
nos termos da alínea b, do inciso lU, do arl 32, do Regimento Intemo. bem

como do aft. 202, c:aput, cuidando de verificar se foi apresentada pela te.,!9a t-/
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parte, no mínimo» do número de Deputados (aft. 60, I» da CF e aft. 201, I» do RI),
o que» segundo se afirma nos autos, está atendido.

2. Dispõe o § 1°, do art. SO, da Constituição Federal que ela

não poderá ser emendada na Vigência de intervenção federal, de estado de
defesa ou de estado de sítio» circunstâncias essas que por ora não ocorrem.

3. Por outro lado, o § 40 do mesmo aft. SO, determina que a
proposta de emenda à Constituição não será sequer objeto de deliberação se ela

visar, ainda que somente tendente, a abolir a forma federativa de Estado (I), o
voto direto, secreta, universal e periódico (11), a separação dos Poderes (lU)

ou os direitos e garantias individuais (IV).

Com relação a tais cláusulas pétreas, também nenhuma
afronta se verifica.

4. Por tais razões, o voto é pela admissibilidade das PECs
nos 221 e 229» ambas de 2000, na fonna» porém, dos Substitutivos anexos que
adaptam a redação às regras da Lei Complementar n2 95/98.

Sala da Comissão, em OÇàe fi~

:Z~~ES
f •
~. Relator

.'

I -'''----'o.

de 2000.



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 221, DE 2000
(Apensada a PEC nO 229, de 2000) .

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Acrescenta alínea a, ao inciso VI, do
art. 150. da Constituição Federal.

29

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
nos termos do § 32 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emenda do texto constit~cional:

Art. 12 Fica o inciso VII do art. 1501 da Constituição Federal

acrescido da seguinte alínea e:

•MIO 150 .
......... ••••••••••••• •••••• ••••••••••••• ••••••• lO" ..

VJ - .....•..................................•.......................................
............................................ .
s) aparelhos. equipamentos. produtos e

medicamentos destinados ao uso ou tratamento relacionado
a deficiência das pessoas dela portadoras."

Art. 22 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data

de sua publicação.

Sala da Comis o.

s

de 2000.
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 229, DIi 2000
(Apensada à PEC nO 221, de 2000)

SUBSTrruTIVO DO RELATOR

Acrescenta alínea e. ao inciso VI. do
aft 150, da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
nos termos do § 3° do aft 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte
Emenda do texto constitucional:

Art. 10 Fica o inciso VI, do art. 150, da Constituição Federal
acrescido da seguinte alfnea e:

"Art. 150 , .

...............................................................................................
VI - .

e) o patrimônio da pessoa natural com idade superior
a sessenta anos, desde que sua renda média mensal não
ultrapasse um salário mlnimo. W

Art. 2° Esta Emenda Constituclonal entra em \ltgor na de

de sua publicação.

Sala da Comissão, e a'-de ~

PES

de 2000.
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11I • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade
da Proposta de Emenda à Constituição n° 22112000 e da de nO 22912000,
apensada, com substitutivos, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Ney Lopes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias,
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard .. Vice-Presidentes, Alceu Collares,
André de Paula, Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto,
Antonio Cruz, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Darci Coelho,
Edna Macedo, Ibrahim Abi-Acke" IIdeu Araujo, Jnaldo Leitão, Jaime Martins,
José Divino, José Eduardo Cardozo, José Ivo Sartori, José Roberto Arruda,
Júlio Delgado, Marcelo Ortiz. Maurício Quintella Lessa. Mendes Ribeiro Filho,
Mendonça Prado, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Roberto
Magalhães. Robson Tuma, RubineUi, Sandra Rosado, Sérgio Miranda,
Sigmaringa Seixas. Vicente Arruda, Vicente Cascione, Wilson Santos, Carlos
Mota, César Medeiros, Cezar Schirmer, Colombo, Coriolano Sales, Diiceu
Sperafico, Gonzaga Patriota, José Pimentel, Manato, Mauro Benevides, Paulo
Afonso, Ricardo Barros, Rogério Silva e Zelinda Novaes.

Sata da Comissão, em 2 de setembro de 2003
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, -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO~ 229. DE 2000

SUBSTITUTIVO ADOTAQO - CC,J.R

Acrescenta alínea 8 1 ao
inciso VI. do art. 150, da COnstitUição Federat

As Mesas da Câmara dos Oeputados e do Senado Federal.
nos termos do § 31) do art. 60 da COnstituição Federal, promulgam a seguinte

Emenda do texto constitUcional:

Art. 1c Fica o inciso VI, do art. 150, da Constituição Federal
acrescido da seguinte alínea s:

"'An. 150 ., ~ .
.. .
VI- ,., .

........................................" ..
e) o patrimônio da pessoa natural com idade superior

a sessenta anos, desde que sua renda média mensal não
ultrapasse um salário mínimo."

Art. 20 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.

Sata da Comissão. em 02 de setembro de 2000.
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, ...
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITIJIÇAO NO 221, DE 2000

SUBSTITUTIVO ADOT@O - cem,

. Acrescenta aHnea e, ao· .
inciso VI, do arte 150. da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a· seguinte
Emenda do texto constitucional:

Art. 10 Ficá o inciso VI. do art. 150. da ConStituição Federál
acrescido da seguInte aHnea e:

"Art. 150 ;. " ,. .
.... • It " Ift •• , ••••••• ~tt .. , .~••••".•• , 11 •••• ' •• .......... , •••••••

VI- " .
............................................................ .
e) aparelhos, equipamentos, produtos e medicamentos

destinados ao uso ou tratamento relacionado a deficiência
das pessoas dela portadoras. 11

Art. 20 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na "data .
. .

de sua publicação.

Sala da ComisSão. em 02 de setembro de 20ó0.

Secretaria especial de Editoração e Publicações do senado Federal - Brasilia - DF

(08:14554/2005)


